
Supremo quer ajudar a preparai 
BRASILIA — O Supremo 

Tribunal Federal deseja 
ser ouvido pela comissão 
de alto nivel encarregada 
de elaborar o anteprojeto 
de reforma constitucional 
para opinar sobre as mu
danças institucionais no 
âmbito do Judiciário e esta 
reivindicação já foi feita ao 
Presidente José Sarney, in
formou ontem ao GLOBO o 
Presidente do órgão, José 
Carlos Moreira Alves. 

O STF, no entender de 
seus Ministros, é a entida
de que reúne a visão nacio
nal da Justiça Brasileira e, 
na reforma da Carta, no to
cante ao Judiciário, não in
correria em possíveis dis
torções ocasionadas por 
"abordagens localizadas". 
Em síntese, esta foi a argu
mentação de Moreira Al
ves durante a visita que 
Sarney fez ao STF na 
quinta-feira passada. 

O Ministro Moreira Alves 
salienta, porém, que nem o 
STF nem nenhum dos seus 
membros — reivindicou 
presença na Comissão da 
Constituinte: 

— Disse ao Presidente, 
em nome dos meus 
colegas-Ministros, que o 
STF, como órgão, espera 
ser ouvido no tocante às 
mudanças ligadas ao Judi
ciário quando dos traba
lhos de uma futura comis
são. Quando o projeto esti
ver sendo elaborado, o STF 
pretende contribuir com a 
sua experiência — esclare
ce. 

Moreira Alves explica 
que, como "guardião su
premo da Constituição em 
vigor", o STF não pode se 
pronunciar sobre o proces
so de convocação de uma 
Assembléia Constituinte e, 
com este argumento, esqui
va se de comentar a suges
tão do Relator da Comissão 
Interpartidária, Deputado 
João Gilberto (PMDB-RS), 
que defende no lugar de 
uma emenda, que o Execu
tivo envie mensagem con
vocatória ao Congresso e 
ao STF. 

— Nessa fase do proces
so, não podemos nos mani
festar, justamente na con
dição de guardiões da 
Constituição. Digamos que, 

havendo uma convocação, 
de um jeito ou de outro, al
guém pode entrar com um 
recurso, justamente por 
considerar inconstitucional 
o processo de convocação. 
Essa medida deverá ser 
examinada pelo próprio 
STF —justifica. 

Esse mesmo raciocínio, 
repetido com bom humor, é 
usado pelo Ministro para 
não opinar sobre se a co
missão da Constituinte de
ve ficar subordinada ao Mi
nistério da Justiça ou dire
tamente à Presidência da 
República. A condição de 
magistrado supremo do 
cumprimento da Carta não 
impediria, no entanto, a 
presença do STF na sua re
formulação, ressalva Mo
reira Alves: 

Uma vez que o processo 
de convocação não sofra 
impugnação, o STF pode
ria participar, já que não 
se discutiria mais o proces
so e sim o conteúdo da nova 
Constituição — conclui, re
cordando que, na elabora
ção da Constituição de 1967, 
o STF participou de Comis
são formada para tratar do 
projeto através do Ministro 
Themístocles Cavalcanti. 
• O Jurista Paulo Brossard afir
mou ontem, em Porto Alegre, 
que nem o Presidente da Repú
blica nem o Supremo Tribunal 
Federal têm, entre suas atribui
ções legais, competência para 
convocar a Assembléia Nacio
nal Constituinte. Segundo ele, 
como a ordem legal vigente no 
Pais não prevê como deve-se 
dar a convocação, cabe ao Con
gresso aprovar uma emenda re
gulando o funcionamento da 
Constituinte. Brossard explicou 
que Isto nâo impede que haja 
um entendimento entre os po-
deres Executivo e Legislativo 
para a convocação. Mas, me
diante proposta do Presidente 
da República ou não, somente 
ao Congresso cabe regular, 
através de emenda, a instalação 
da Assembléia Constituinte. 
• Em Salvador, o Ministro das 

Comunicações, Antônio Carlos 
Magalhães, ao ser indagado on
tem sobre a proposta do Depu
tado João Gilberto que a Consti
tuinte deve ser convocada pelos 
três Poderes através de mensa
gem do Executivo, disse que o 
Judiciário deve ser preservado 
porque vai examinar a constltu-
cionalidade da lei. 

Fragelli: Constituição 
transcende pacto social 
CUIABÁ — O Presidente do 

Senado, José Fragelli, defen
deu ontem, nesta capital, a ne
cessidade de um pacto social, 
"com base em pontos comuns 
dos partidos na busca de solu
ções dos problemas econômico-
sociais que o País está a exi
gir". Segundo ele, "não se pode 
fundir o pacto social com a dis
cussão da Constituinte". 

— A Constituição é a lei bási
ca que define a relação entre os 
Poderes Executivos, Legislati
vo e Judiciário — afirmou ele, 
ao lembrar que o pacto social 
só não existe ainda porque "o 
PDS reluta em aceitá-lo e hà 
resistência por parte do Gover
nador do Rio de Janeiro, Leo

nel Brizola, "que quer influii 
com suas diretrizes". 

José Fragelli, que veio a est 
capital para participar das ho 
menagens que os mato 
grossenses prestam à memóri 
do Arcebispo Dom Aquino Coi 
reia, que pertenceu à Acadi 
mia Brasileira de Letras, mai 
teve reuniões com as Lider 
ças do PMDB, que está divi 
do em função da disputa 
dois candidatos à Prefeitura 
Cuiabá — o Deputado Dante 
Oliveira e Rodrigues Palm; 
Além disso, reviu velhos a 
gos e se encontrou com as Li 
ranças do PDS e do PFL, pa 
dos nos quais tem antigos co 
panheiros de política 
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Moreira Alves (esquerda) levou a Sarney a sugestão do 
STF durante a visita do Presidente ao Supremo 


